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Requerimento nº                 /2025 
 
Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), o presente pedido de 
instalação de mais lixeiras ao longo da orla marítima da cidade.  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 
 REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma dos artigos nº 112 c/c 117 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, após ouvir demandas apresentadas pela população, para fins de 
realização de serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-
se encaminhar à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), o presente pedido de instalação 
de mais lixeiras ao longo da orla marítima da cidade.  
 

 
JUSTIFICATIVA 

A orla de João Pessoa é um dos principais pontos turísticos e de lazer da capital paraibana, 
recebendo diariamente grande fluxo de moradores e visitantes. No entanto, a escassez de lixeiras em 
trechos estratégicos tem contribuído para o descarte inadequado de resíduos, comprometendo a 
limpeza urbana, o meio ambiente e a imagem da cidade. 

Diante disso, solicitamos que sejam adotadas as seguintes medidas: instalação de lixeiras em 
pontos de maior circulação, como calçadões, praças, quiosques e áreas de convivência; implantação 
de lixeiras seletivas para incentivar a coleta e separação de resíduos recicláveis; realização de 
campanhas educativas sobre descarte correto e preservação ambiental; manutenção periódica das 
lixeiras instaladas, garantindo sua funcionalidade e higiene. Acreditamos que essas ações 
contribuirão para a conservação dos espaços públicos, a proteção dos recursos naturais e a 
promoção de uma cidade mais limpa e acolhedora. 

Diante do exposto, solicitamos através deste requerimento que seja atendida a solicitação da 
população, com fundamento na pertinência da matéria, bem como, da aprovação pelos ilustres 
pares. 

       Sala das Sessões da Assembleia Legislativa da Paraíba, 01 de Outubro de 2025 
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